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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Leis
Leis

LEI Nº 2.349, DE 28 DE AGOSTO DE 2023.

“ P r o m o v e  a d e q u a ç ã o
orçamentária  no  âmbito  do
Município  de  Cabreúva  e
autoriza a abertura de crédito
especial  ao  orçamento  anual
de  2023  no  va lor  de  R$
463.826,23”.

ANTONIO CARLOS MANGINI, Prefeito do Município de
Cabreúva, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
que lhe são conferidas por Lei;

FAZ SABER QUE  a  Câmara Municipal  de Cabreúva
aprova e ele Sanciona e Promulga a seguinte lei:

Art.1º  Fica o Poder Executivo autorizado a abrir  no
orçamento  vigente  do  município  de  Cabreúva  crédito
especial,  no  valor  de  R$  463.826,23  (quatrocentos  e
sessenta e três mil, oitocentos e vinte e seis reais e vinte e
três centavos), provenientes da Lei Paulo Gustavo.

Art. 2º Os recursos necessários para cobertura dos
créditos  especiais  provirão  de  excesso  de  arrecadação,
referente  às  transferências  concedidas  pela  União  com
fundamento na Lei Complementar nº 195, de 8 de julho de
2022, conforme dotação orçamentária discriminada abaixo:

Órgão: 10.00.00 – Secretaria de Cultura e Turismo
Unidade:  10.02.00  –  Patrimônio  Cultural  do

Município
Funcional: 13 392 3002 2101 – Projetos Culturais
Fonte: 05
Código de Aplicação: 1000075
Econômica:
3.3.90.31.00  premiações  cult,  artist,  cient,

desportiv  e  outras
no  valor  de  R$  43.720,00  (quarenta  e  três  mil,

setecentos e vinte reais);
3.3.90.39.00  outros  serviços  de  terceiros  –

pessoa  jurídica
no valor de R$ 56.169,36 (cinquenta e seis mil, cento e

sessenta e nove reais e trinta e seis centavos);
3.3.90.48.00 outros auxílios financeiros a pessoa

física
no valor de R$ 363.936,87 (trezentos e sessenta e três

mil,  novecentos  e  trinta  e  seis  reais  e  oitenta  e  sete
centavos).

Art.  3º  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABREÚVA, em 28 de
agosto de 2023.

ANTONIO CARLOS MANGINI
Prefeito

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município.
Arquivada no Setor de Expediente da Prefeitura de

Cabreúva, em 28 de agosto de 2023.
IVONE CONCEIÇÃO MADRID AMBAR

Procuradora do Município de Cabreúva
...........................................................................................................

LEI Nº 2.350, DE 28 DE AGOSTO DE 2023.

“Autoriza  o  Poder  Executivo
Municipal a celebrar Convênio
com o  Grupo  em Defesa  da
C r i a n ç a  c o m  C â n c e r  –
GRENDACC, para a prestação
de serviços de saúde, através
do  atendimento  ambulatorial
e  hospitalar  especializado,
nas  especialidades  médicas
p e d i á t r i c a s ,  e q u i p e
m u l t i d i s c i p l i n a r ,
procedimentos  cirúrgicos  e
exames  com  finalidades
diagnósticas,  e  dá  outras
providências.”

ANTONIO CARLOS MANGINI,  Prefeito de Cabreúva,
Estado de São Paulo, no uso de atribuições que lhe são
conferidas por Lei;

FAZ SABER QUE  a  Câmara Municipal  de Cabreúva
aprova e ele Sanciona e Promulga a seguinte Lei:

Art.  1º.  Fica  o  Poder  Executivo  autorizado  a  celebrar
Convênio com a entidade filantrópica Grupo em Defesa da
Criança  com  Câncer  –  GRENDACC,  com  o  objetivo  de
propiciar  atendimento  ambulatorial  e  hospitalar
especializado,  destinado  a  pacientes  de  0  (zero)  a  18
(dezoito) anos, 11 (onze) meses e 29 (vinte e nove) dias de
idade, encaminhados pela Secretaria Municipal de Saúde.

Art.  2º.  O Convênio  mencionado no artigo  anterior
obedecerá aos teores descritos nos Termos da Minuta de
Contrato  e  do  Plano  de  Trabalho,  Anexos  I  e  I I ,
respectivamente, que passam a fazer parte integrante e
indissolúvel da presente Lei.

Art. 3º. As despesas decorrentes da execução desta
Lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias,
suplementadas se necessário.

Art. 4º. A presente Lei entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABREÚVA, em 28 de
agosto de 2023.

ANTONIO CARLOS MANGINI
Prefeito

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município.
Arquivada no Setor de Expediente da Prefeitura de

Cabreúva, em 28 de agosto de 2023.
IVONE CONCEIÇÃO MADRID AMBAR

Procuradora do Município de Cabreúva
...........................................................................................................

LEI Nº 2.351, DE 30 DE AGOSTO DE 2023.

“AUTORIZA O COMPLEMENTO
TARIFÁRIO  DO  SERVIÇO
PÚBLICO  DE  TRANSPORTE
COLETIVO  DE  PASSAGEIROS,
NO ÂMBITO DESTE MUNICÍPIO,
C O M  F I N A L I D A D E  D E
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GARANTIR  A  MODICIDADE
TARIFÁRIA,  MEDIANTE  O
CUSTEIO DE GRATUIDADES, E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

ANTONIO CARLOS MANGINI,  Prefeito  Municipal  de
Cabreúva, Estado de São Paulo, no uso de atribuições que
lhe são conferidas por Lei;

FAZ SABER QUE  a  Câmara Municipal  de Cabreúva
aprova e ele Sanciona e Promulga a seguinte Lei:

Art. 1° - Sob natureza de complemento tarifário, fica o
Poder  Executivo  autorizado  a  custear  gratuidades
concedidas  a  usuários  do  serviço  público  de  transporte
coletivo de passageiros,  sob o regime de concessão, no
âmbito do município de Cabreúva.

§1º  –  O  complemento  tarifário  tratado  nesta  Lei
objetiva assegurar a modicidade das tarifas cobradas dos
usuários  pagantes  do  respectivo  serviço  de  transporte
coletivo  de  passageiros  e  não  contemplados  com
gratuidades,  atendendo-se  à  generalidade  do  serviço,
visando à manutenção da tarifa correspondente.

§2º – O custeio na forma desta Lei dar-se-á a bem do
interesse  público  e  da  coletividade,  priorizando-se  a
manutenção e, ou melhorias das condições de mobilidade
das  pessoas,  nos  deslocamentos  dentro  do  território
municipal, em conformidade com o artigo 5º, inciso III, da
Lei Complementar nº 388, de 29 de setembro de 2016, que
institui  as  diretrizes  da  Política  Nacional  de  Mobilidade
Urbana, a tarifa de remuneração da prestação do serviço
de transporte público coletivo deverá ser constituída pelo
preço público cobrado do usuário pelos serviços, somado à
receita oriunda de outras fontes de custeio,  de forma a
cobrir os reais custos do serviço prestado ao usuário por
operador  público  ou  privado,  além  da  remuneração  do
prestador.

Art. 2º – A complementação tarifária prevista neste Lei
dar-se-á mediante aporte financeiro mensal, no valor a que
se  fixar  por  Decreto  do  Executivo,  com  a  finalidade  de
manter o valor da tarifa pública cobrada dos usuários do
serviço público de transporte coletivo de passageiros.

§  1º  -  O  custeio  tratado  nesta  Lei  será  parcial  ou
integral,  conforme  recursos  orçamentários  existentes,
limitado ao valor correspondente ao custo das gratuidades,
facultando o  registro  em planilha  elaborada nos  termos
definidos  pela  A.N.T.T.  –  Agência  Nacional  de  Transportes
Terrestres  ou outra  que,  na  forma regulamentar,  vier  a
substitui-la.

§ 2º - VETADO.
I – VETADO;
II – VETADO;
III – VETADO.
Art.  3º  –  Os  valores  relativos  aos  aportes  financeiros

decorrentes desta Lei deverão obrigatoriamente compor o
cálculo  tarifário,  quando  dos  estudos  e  levantamentos
necessários à revisão anual da tarifa, devendo estar anexos
à planilha de apropriação de custos todos os comprovantes
correspondentes, com intuito de desonerar o custo da tarifa
cobrada dos usuários pagantes.

Parágrafo único - O valor mensal do aporte financeiro
não comporá a base de cálculo para lançamento do ISSQN –
Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza.

Art.  4º  –  Fica  o  Executivo  Municipal  autorizado  a
suprimir despesa já existente, anular dotação orçamentária
ou a abrir créditos adicionais na Lei Orçamentária Anual
(LOA), obedecidas às prescrições contidas nos incisos I a IV
do §1º do art. 43 da Lei Federal nº 4.320/1964, bem como
promover as alterações necessárias  na Lei  de Diretrizes
Orçamentárias  (LDO)  e  no  Plano  Plurianual  (PPA),  para
atender às despesas decorrentes desta Lei.

Art.  5º  -  O  Poder  Executivo  de  Cabreúva/SP  fica
autorizado a abrir um Crédito Adicional Especial, no valor
de R$1.118.514,96 (um milhão e  cento e  dezoito  mil  e
quinhentos e quatorze reais e noventa e seis centavos),
para  fins  de  custear  o  complemento  tarifário  proposto  na
presente  Lei,  criando  e  onerando  a  seguinte  dotação
orçamentária:

Órgão: 13
Unidade: 01
Função: 15
Sub Função: 452
Programa: 8001
Ação: 2336
Categoria Econômica: 3.3.60.45.00
Fonte: 01
Código de aplicação: 1100000
Valor: R$1.118.514,96 (um milhão e cento e dezoito mil

e quinhentos e quatorze reais e noventa e seis centavos).
Parágrafo único -  O presente crédito será coberto

com  recursos  de  anulação  da  seguinte  dotação
orçamentária:

Órgão: 02
Unidade: 01
Função: 04
Sub Função: 122
Programa: 7009
Ação: 2316
Categoria Econômica: 3.3.90.39.88
Fonte: 01
Código de aplicação: 1100000
Valor: R$1.118.514,96 (um milhão e cento e dezoito mil

e quinhentos e quatorze reais e noventa e seis centavos).
Art. 6º – As despesas decorrentes da execução desta

Lei  ocorrerão  por  conta  de  dotações  orçamentárias
próprias, suplementadas, se necessário.

Art. 7º – Esta Lei entrará em vigor na data de sua
publicação.

PREFEIURA MUNICIPAL DE CABREÚVA, em 30 de
agosto de 2023.

ANTONIO CARLOS MANGINI
Prefeito

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município.
Arquivada no Setor de Expediente da Prefeitura de

Cabreúva, em 30 de agosto de 2023.
ALZIRA APARECIDA PELEGRINI RODRIGUES
Agente Jurídico do Município de Cabreúva

...........................................................................................................

Decretos
Decretos

DECRETO Nº 1.663, DE 16 DE AGOSTO DE 2023.

AUTORIZA  ABERTURA  DE
CRÉDITO  SUPLEMENTAR,
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PARA REFORÇO DE DOTAÇÕES
C O N S T A N T E S  D A  L E I
ORÇAMENTÁRIA VIGENTE.

ANTONIO CARLOS MANGINI,  Prefeito  Municipal  de
Cabreúva, Estado de São Paulo, no uso das atribuições que
lhes são conferidas por Lei;

DECRETA:
Art.  1º  Fica  aberto  ao  Orçamento  Fiscal  e  da

Seguridade  Social  do  Município  de  Cabreúva,  junto  à
Secretaria da Fazenda, nos termos da Lei Orçamentária nº
2.335,  de  21/12/2022,  art.  7º,  inciso  I,  um  crédito
suplementar no valor de R$ 811.053,00 (oitocentos e onze
mil e cinquenta e três reais), para atender à programação
constante  do  Anexo  a  este  Decreto,  consignada  no
orçamento vigente.

Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de
que trata o art. 1º decorrem do excesso de arrecadação,
nos termos da Lei nº 4.320/64, art. 43, §1º, inciso II.

Art.  3º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CABREÚVA, em 16 de agosto

de 2023.
ANTONIO CARLOS MANGINI

Prefeito
Arquivado em pasta própria e publicado no local de

costume. Setor de Expediente da Prefeitura de Cabreúva,
em 16 de agosto de 2023.

ALZIRA APARECIDA PELEGRINI RODRIGUES
Agente Jurídico do Município de Cabreúva

...........................................................................................................
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DECRETO Nº 1.664, DE 21 DE AGOSTO DE 2023.

AUTORIZA  ABERTURA  DE
CRÉDITO  SUPLEMENTAR,
PARA REFORÇO DE DOTAÇÕES
C O N S T A N T E S  D A  L E I
ORÇAMENTÁRIA VIGENTE.

ANTONIO CARLOS MANGINI,  Prefeito  Municipal  de
Cabreúva, Estado de São Paulo, no uso das atribuições que
lhes são conferidas por Lei;

DECRETA:
Art.  1º  Fica  aberto  ao  Orçamento  Fiscal  e  da

Seguridade  Social  do  Município  de  Cabreúva,  junto  à
Secretaria da Fazenda, nos termos da Lei Orçamentária nº
2.335,  de  21/12/2022,  art.  7º,  inciso  IV,  um  crédito
suplementar no valor de R$ 182.000,00 (cento e oitenta e
dois mil reais) para atender à programação constante do
Anexo a este Decreto, consignada no orçamento vigente.

Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de
que trata o art. 1º decorrem da anulação parcial ou total de
dotação, nos termos da Lei nº 4.320/64, art. 43, §1º, inciso
III.

Art.  3º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CABREÚVA, em 21 de agosto

de 2023.
ANTONIO CARLOS MANGINI

Prefeito
Arquivado em pasta própria e publicado no local de

costume. Setor de Expediente da Prefeitura de Cabreúva,
em 21 de agosto de 2023.

ALZIRA APARECIDA PELEGRINI RODRIGUES
Agente Jurídico do Município de Cabreúva

...........................................................................................................
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DECRETO Nº 1.665, DE 28 DE AGOSTO DE 2023.

AUTORIZA  ABERTURA  DE
CRÉDITO  SUPLEMENTAR,
PARA REFORÇO DE DOTAÇÕES
C O N S T A N T E S  D A  L E I
ORÇAMENTÁRIA VIGENTE.

ANTONIO CARLOS MANGINI,  Prefeito  Municipal  de
Cabreúva, Estado de São Paulo, no uso das atribuições que
lhes são conferidas por Lei;

DECRETA:
Art.  1º  Fica  aberto  ao  Orçamento  Fiscal  e  da

Seguridade  Social  do  Município  de  Cabreúva,  junto  à
Secretaria da Fazenda, nos termos da Lei Orçamentária nº
2.335, de 21/12/2022, art.  7º,  incisos I  e IV, um crédito
suplementar no valor de R$ 5.166.615,00 (cinco milhões,
cento e sessenta e seis mil e seiscentos e quinze reais),
para atender à programação constante do Anexo a este
Decreto, consignada no orçamento vigente.

Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de
que trata o art. 1º decorrem do excesso de arrecadação e
anulação parcial ou total de dotação, nos termos da Lei nº
4.320/64, art. 43, §1º, incisos II e III.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CABREÚVA, em 28 de agosto
de 2023.

ANTONIO CARLOS MANGINI
Prefeito

Arquivado em pasta própria e publicado no local de
costume. Setor de Expediente da Prefeitura de Cabreúva,

em 28 de agosto de 2023.
ALZIRA APARECIDA PELEGRINI RODRIGUES
Agente Jurídico do Município de Cabreúva

...........................................................................................................
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DECRETO Nº 1.666, DE 28 DE AGOSTO DE 2023.

DISPÕE SOBRE A  ABERTURA DE
C R É D I T O  S U P L E M E N T A R ,
AUTORIZADO PELA LEI Nº 2.349,
DE 28 DE AGOSTO DE 2023.

ANTONIO CARLOS MANGINI, Prefeito do Município de
Cabreúva, Estado de São Paulo, no uso de atribuições que
lhe são conferidas por Lei;

D E C R E T A:
ARTIGO 1º -  Fica aberto ao Orçamento Fiscal  e da

Seguridade Social,  do Município de Cabreúva, autorizado
pela Lei nº 2.349, de 28 de agosto de 2023, um Crédito
Suplementar no valor de R$ 463.826,23 (quatrocentos e
sessenta e três mil, oitocentos e vinte e seis reais e vinte e
três  centavos),  para  atender  as  despesas,  conforme
programação constante do Anexo a este Decreto.

ARTIGO 2º - Os recursos necessários à execução do
disposto  no  artigo  anterior,  decorrerão  por  conta  do
excesso de arrecadação, nos termos do art. 43, § 1º, item II,
da Lei nº 4.320/64.

ARTIGO 3º - Este Decreto entra em vigor na data de
sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CABREÚVA, em 28 de agosto

de 2023.
ANTONIO CARLOS MANGINI

Prefeito
Arquivado em pasta própria e publicado no local de

costume. Setor de Expediente da Prefeitura de Cabreúva,
em 28 de agosto de 2023.

ALZIRA APARECIDA PELEGRINI RODRIGUES
Agente Jurídico do Município de Cabreúva

...........................................................................................................
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DECRETO Nº 1.667, DE 28 DE AGOSTO DE 2023.

AUTORIZA  ABERTURA  DE
CRÉDITO  SUPLEMENTAR,
PARA REFORÇO DE DOTAÇÕES
C O N S T A N T E S  D A  L E I
ORÇAMENTÁRIA VIGENTE.

ANTONIO CARLOS MANGINI,  Prefeito  Municipal  de
Cabreúva, Estado de São Paulo, no uso das atribuições que
lhes são conferidas por Lei;

DECRETA:
Art.  1º  Fica  aberto  ao  Orçamento  Fiscal  e  da

Seguridade  Social  do  Município  de  Cabreúva,  junto  à
Secretaria da Fazenda, nos termos da Lei Orçamentária nº
2.335,  de  21/12/2022,  art.  7º,  inciso  IV,  um  crédito
suplementar  no  valor  de  R$  251.270,00  (duzentos  e
cinquenta  e  um  mil  e  duzentos  e  setenta  reais)  para
atender à programação constante do Anexo a este Decreto,
consignada no orçamento vigente.

Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de
que trata o art. 1º decorrem da anulação parcial ou total de
dotação, nos termos da Lei nº 4.320/64, art. 43, §1º, inciso
III.

Art.  3º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CABREÚVA, em 28 de agosto

de 2023.
ANTONIO CARLOS MANGINI

Prefeito
Arquivado em pasta própria e publicado no local de

costume. Setor de Expediente da Prefeitura de Cabreúva,
em 28 de agosto de 2023.

ALZIRA APARECIDA PELEGRINI RODRIGUES
Agente Jurídico do Município de Cabreúva

...........................................................................................................
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DECRETO Nº 1.668, DE 30 DE AGOSTO DE 2023.

“DISPÕE  SOBRE  O  REPASSE
DA  PARCELA  AUTÔNOMA
COMPLEMENTAR,  REFERENTE
AOS RECURSOS FINANCEIROS
REPASSADOS  PELA  UNIÃO,
PARA  A  APLICAÇÃO  DA  LEI
FEDERAL Nº 14.434/2022, NOS
EXATOS TERMOS DA DECISÃO
CAUTELAR  PROFERIDA  PELO
SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
(STF), NOS AUTOS DA ADI Nº
7222 /DF ,  E  DÁ  OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.”

ANTONIO  CARLOS  MANGINI,  Prefeito  do
Município de Cabreúva, Estado de São Paulo, no uso
das atribuições que lhe são conferidas por Lei, nos
termos do Decreto-Lei Federal nº 3.365, de 21 de
junho de 1.941, com suas respectivas alterações, e
Artigo 85, inciso VII, da Lei Orgânica do Município de
Cabreúva/SP, de 04 de abril de 1.990;

CONSIDERANDO  que  o  salário  dos  Técnicos  em
Enfermagem, de acordo com o piso nacional estabelecido
pela Lei Federal nº 14.434/2022, vigente parcialmente, em
obediência  ao  que  dispõe  a  última  decisão  do
Ministro Barroso do Supremo Tribunal Federal – STF
– nos autos da A.D.I.  de nº 7222 MC-DF (Número
Único:  0124887-98.2022.1.00.0000),  no  valor  de  R$
3.022,73,00 (três mil e vinte e dois reais e setenta e três
centavos)  no  âmbito  do  Município  de  Cabreúva/SP,  cuja
carga horária perfaz 40 (quarenta) horas semanais, será
coberto  com recursos  advindos  da  União,  por  meio  de
repasse ao Fundo Municipal de Saúde (F.N.S.);

CONSIDERANDO o valor estabelecido pelo Ministério
da  Saúde,  a  t í tu lo  de  “Ass istência  F inanceira
Complementar” da União nos termos da Portaria GM/MS
nº 597/2023,  e  Portaria GM/MS nº 1.135 de 16 de
agosto de 2023, e a autorização da complementação do
montante referente a diferença salarial.

D E C R E T A:
Art. 1º. Em decorrência da transferência de recursos

financeiros  realizados  pela  União  ao  Município  de
Cabreúva/SP,  denominado  de  “Assistência  Financeira
Complementar”,  fica  autorizado  o  repasse  em  parcela
autônoma  de  complementação  (P.A.C.),  conforme
individualização disponibilizada pelo Ente Público Federal.

§1º.  A  Parcela  Autônoma  de  Complementação  será
repassada  conforme  a  individualização  efetivada  pelo
Governo Federal, cujos valores constam na tabela anexada,
que faz parte integrante deste Decreto.

§2º.  O  valor  adicional  repassado  não  integrará  os
vencimentos do servidor e não servirá de base de cálculo
para qualquer vantagem pecuniária.

Art. 2º. A forma do cálculo da parcela autônoma
complementar  foi  definida  e  executada  pelo  Ente
Federal, em obediência aos termos da Lei Federal nº
14.434/2022, da Portaria GM/MS nº 1.135 de 16 de
agosto de 2023 e da decisão cautelar exarada na ADI
d e  n º  7 2 2 2  M C - D F  ( N ú m e r o  Ú n i c o :

0124887-98.2022.1.00.0000).
Parágrafo  único.  Para  fins  de  definição  do  piso

nacional, o parâmetro a ser adotado deverá ser reduzido
proporcionalmente no caso de carga horária inferior àquela
fixada na Lei Federal nº 14.434/2022.

Art. 3º. Não fará jus a percepção da Parcela Autônoma de
Complementação  o  servidor  cuja  remuneração  total  for
igual ou superior ao valor do piso nacional de sua categoria,
nos termos Lei Federal nº 14.434/2022.

Art. 4º. O gestor municipal poderá atualizar o repasse de
recursos  a  entidades  privadas  sem  fins  lucrativos,  que
participam de forma complementar ao SUS, com base nos
valores  recebidos  da  União  a  título  de  repasse  de
assistência  financeira  complementar  e  nos  termos  dos
instrumentos  de  pactuação  com  elas  firmados.

Art.  5º.  As  despesas  com  pessoal  resultante  da
complementação do disposto nesta norma, nos termos do
§2º  do  art.  38  do  ADCT,  serão  registradas  em  rubrica
apartada  e  serão  contabilizadas,  para  os  fins  dos  limites
previstos  no  art.  169  da  CF/88,  da  seguinte  forma:

I – até o fim do exercício financeiro de 2023, não serão
contabilizadas para esses limites;

II  -  no  exercício  financeiro  subsequente,  serão
deduzidas  em  90%  (noventa  por  cento)  do  seu  valor;

III  –  entre o segundo e o décimo primeiro exercício
financeiro  subsequente,  a  dedução de que trata o  inciso II
deste parágrafo será reduzida anualmente na proporção de
10% (dez por cento) de seu valor.

Art.  6º.  Os  gastos  para  aplicação  desta  Lei  serão
custeados pelos valores repassados a título de Assistência
Complementar da União, por meio de Fundo Nacional de
Saúde e nas previstas na Emenda Constitucional nº 127, de
22 de dezembro de 2022.

Art. 7º. Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CABREÚVA, em 30 de

agosto de 2023.
ANTONIO CARLOS MANGINI

Prefeito
Arquivado em pasta própria e publicado no local de

costume. Setor de Expediente da Prefeitura de Cabreúva,
em 30 de agosto de 2023.

ALZIRA APARECIDA PELEGRINI RODRIGUES
Agente Jurídico do Município de Cabreúva

...........................................................................................................
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DECRETO Nº 1.669, DE 01 DE SETEMBRO DE 2023.

Declara  luto  oficial  no  Município
de Cabreúva pelo falecimento das
vítimas da explosão ocorrida nas
dependências  da  empresa
metalúrgica  instalada  no  Bairro
Pinhal – Cabreúva/SP.

ANTONIO CARLOS MANGINI,  Prefeito do Município
de  Cabreúva,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições legais;

DECRETA:
Art.  1º  Fica  declarado  luto  oficial  no  Município  de

Cabreúva,  por  3  (três)  dias,  a  partir  desta  data,  como
expressão do profundo pesar pelo falecimento das vítimas
da  explosão  ocorrida  nas  dependências  da  empresa
metalúrgica instalada no Bairro Pinhal – Cabreúva/SP.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CABREÚVA, em 01 de

setembro de 2023.
ANTONIO CARLOS MANGINI

Prefeito
Arquivado em pasta própria e publicado no local de

costume. Setor de Expediente da Prefeitura de Cabreúva,
em 01 de setembro de 2023.

ALZIRA APARECIDA PELEGRINI RODRIGUES
Agente Jurídico do Município de Cabreúva

...........................................................................................................

Portarias
Portarias

PORTARIA Nº 3.731, DE 30 DE AGOSTO DE 2023.
Considerando os apontamentos realizados nos autos do

Processo Administrativo nº 6498/2023;
Considerando  as  disposições  contidas  na  Lei

Complementar  nº  424/2019,  em  conjunto  com  a
Consolidação das Leis do Trabalho (Decreto Lei 5452/43) e
congêneres; e

Considerando os fatos elencados e relatados nos autos
em  epígrafe,  dando  conta  de  suposta  infração
administrativa baseada em “desídia no desempenho das
funções”, apta a eventualmente incidir no art. 482, alínea
“e” da CLT (Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943);

ANTONIO CARLOS MANGINI, Prefeito do Município de
Cabreúva, Estado de São Paulo, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por Lei,

R E S O L V E:
Art.  1º  Fica  instaurado  Processo  Administrativo

Disciplinar para apuração dos fatos constantes do Processo
Administrativo nº 6498/2023, bem como dos fatos conexos
que emergirem no decorrer dos trabalhos imputados nos
autos do supradito Processo Administrativo.

Art.  2º  Fica,  desde  já,  autorizada  a  requisição  da
Advocacia-Geral do Município para o acompanhamento das
atividades administrativas da Comissão Permanente.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor nesta data.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CABREÚVA, em 30 de

agosto de 2023.
ANTONIO CARLOS MANGINI

Prefeito

Arquivada em pasta própria e publicada no local de
costume. Setor de Expediente da Prefeitura de Cabreúva,

em 30 de agosto de 2023.
ALZIRA APARECIDA PELEGRINI RODRIGUES
Agente Jurídico do Município de Cabreúva

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 3.732, DE 30 DE AGOSTO DE 2023.
Considerando os apontamentos realizados nos autos do

Processo Administrativo nº 4979/2023;
Considerando  as  disposições  contidas  na  Lei

Complementar  nº  424/2019,  em  conjunto  com  a
Consolidação das Leis do Trabalho (Decreto Lei 5452/43) e
congêneres; e

Considerando os fatos elencados e relatados nos autos
em  epígrafe,  dando  conta  de  suposta  infração
administrativa  baseada em “ato  de indisciplina”,  apta  a
eventualmente  incidir  no  art.  482,  alínea  “h”  da  CLT
(Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943);

ANTONIO CARLOS MANGINI, Prefeito do Município de
Cabreúva, Estado de São Paulo, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por Lei,

R E S O L V E:
Art.  1º  Fica  instaurado  Processo  Administrativo

Disciplinar para apuração dos fatos constantes do Processo
Administrativo nº 4979/2023, bem como dos fatos conexos
que emergirem no decorrer dos trabalhos imputados nos
autos do supradito Processo Administrativo.

Art.  2º  Fica,  desde  já,  autorizada  a  requisição  da
Advocacia-Geral do Município para o acompanhamento das
atividades administrativas da Comissão Permanente.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor nesta data.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CABREÚVA, em 30

de agosto de 2023.
ANTONIO CARLOS MANGINI

Prefeito
Arquivada em pasta própria e publicada no local de

costume. Setor de Expediente da Prefeitura de Cabreúva,
em 30 de agosto de 2023.

ALZIRA APARECIDA PELEGRINI RODRIGUES
Agente Jurídico do Município de Cabreúva

...........................................................................................................



DIÁRIO OFICIAL - MUNICÍPIO DE CABREÚVA Sexta-feira, 01 de setembro de 2023 Ano XXIII | Edição nº 444 | Página 30 de 43

Município de Cabreúva - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001 e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE PARA REGULARIZAÇAO FUNDIÁRIA DE IMÓVEIS E TERCEIROS
EVENTUALMENTE INTERESSADOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABREÚVA, com sede na Rua Floriano Peixoto, 158 -Centro
-Cabreúva –SP, CEP: 13.315-000, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas -CNPJ
-sob o nº 46.634.432/0001-55, representada pela Secretaria de Meio Ambiente, Obras e
Serviços  Urbanos,  no  uso  das  atribuições  que  lhe  são  conferidas,  por  lei  e  em
cumprimento ao disposto no §5º do art. 31 da Lei Federal nº 13.465, de 11 de julho de
2017, FAZ SABER que o MUNICÍPIO DE  CABREÚVA, ESTADO DE SÃO PAULO, INSTAUROU A
REURB-S  para  fins  de  REGULARIZAÇÃO  FUNDIÁRIA  DE  INTERESSE  SOCIAL,  da  área
particular situada no núcleo urbano informal consolidado denominado “VILAREJO - ETAPA

02 – FASE II - BELA VISTA SOPÉ DA SERRA”,  localizado no BAIRRO DO BONFIM, CABREÚVA
-SP,  zona urbana deste Município,  conforme o projeto de regularização fundiária,  cujos
documentos se encontram insertos no processo administrativo número 1340/2019  desta
Prefeitura. Sendo infrutífera a notificação pessoal, pelo presente edital fica notificado as
seguintes pessoas conforme listagem:

JAIME APARECIDO DA SILVA, portador (a) do RG nº 10.805.991 e do CPF nº 867.736.828-00,
casado (a), com endereço na zona rural no Bairro da Lagora, Estiva-MG, CEP 37.542-000, na
qualidade de proprietário (a) da matrícula nº 4.853 do CRI de Cabreúva/SP., na qualidade de
proprietário (a) da matrícula nº 4.853 do CRI de Cabreúva/SP.
MARIA JOSÉ DA SILVA, portador (a)  do RG nº  33.000.385-9  e do CPF nº  258.364.818-73,
casado (a), com endereço na zona rural no Bairro da Lagora, Estiva-MG, CEP 37.542-000, na
qualidade de proprietário (a) da matrícula nº 4.853 do CRI de Cabreúva/SP.

Dispõe do prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data da publicação deste EDITAL
para  caso  haja  discordância  apresentar  impugnação  à  Reurb-S  com  suas  razões  e
documentos pertinentes, com a advertência de que a não apresentação de impugnação,
importará  em  anuência  ao  procedimento,  bem  como  implicará  na  perda  de  eventual
direito  relacionado  com  o  imóvel  objeto  da  regularização  que  Vossa  Senhoria  é
PROPRIETÁRIO/CONFRONTANTE,  nos  termos  do  §  8º  do  art.24  do  Decreto  Federal  nº
9.310/18. Ficam também notificados  EVENTUAIS INTERESSADOS, para apresentação de
IMPUGNAÇÃO  FUNDAMENTADA  em  relação  à  REURB-S  que  visa  a  REGULARIZAÇÃO
FUNDIÁRIA DE INTERESSE SOCIAL  do núcleo urbano informal  consolidado denominado
“VILAREJO  -  ETAPA 02  –  FASE  II  -  BELA  VISTA SOPÉ  DA SERRA”,  no PRAZO de 30  dias,
contados desta publicação, sob pena de presumir-se verdadeiros os fatos alegados. Faz
saber, ainda, que o presente EDITAL será fixado na Prefeitura deste Município em local
público e de costume. E,  para que ninguém alegue desconhecimento,  se processa na
forma  legal  a  expedição  do  presente.  Dado  e  passado  nesta  Cidade  e  Comarca  de
Cabreúva, Estado de São Paulo, aos 23 de agosto de 2023.
DESENHO SIMPLIFICADO NOS TERMOS DO DISPOSTO DO INCISO §5º, DO ART. 31 DA LEI

FEDERAL Nº 13.465/17.

Notificações
Notificações
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Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Extrato
Extrato

EXTRATO  DE  ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS-
PREGÃO ELETRÔNICO 46/2023

OBJETO:  REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL
AQUISIÇÃO  DE  UNIFORMES  PARA  OS  SERVIDORES
CIVIL E VIGIAS.

Contratada:  OPERACIONAIS  COMÉRCIO  DE
CALÇADOS  LTDA

Período: 12 (doze) messes.
Data:23/08/2023 ITEM 01– Valor:23.250,00;ITEM

17– Valor:44.000,00
Contratada:  M.A.S.  MATERIAIS  E  ROUPAS

PROFISSIONAIS  LTDA  EPP
Período: 12 (doze) messes.
Data:23/08/2023 ITEM 02– Valor:24.400,00;ITEM

03–  Valor:31.040,00;ITEM  04–  Valor:2.900,00;ITEM
06–  Valor:11.000,00;ITEM 07–  Valor:12.900,00;ITEM
08– Valor:2.900,00;ITEM 09– Valor:9.900,00;ITEM 10–
Valor:6.500,000;ITEM 11–  Valor:11.000,00;ITEM 12–
Valor:8.680,00;ITEM  13–  Valor:1.260,00;ITEM  14–
Valor:3.950,00;ITEM  15–  Valor:870,00;

EXTRATO  DE  ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS-
PREGÃO PRESENCIAL 10/2023

OBJETO:  REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL
AQUISIÇÃO DE BENS DURÁVEIS (MOBILIÁRIO), PARA
USO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO,
COM ENTREGAS POR UM PERÍODO DE 12 MESES.

Contratada: J.C BARBIERI E CIA LTDA EPP
Período: 12 (doze) messes.
Data:18/08/2023 Valor global: 8.900,00
Contratada:  DONANA  COMERCIAL  DE  MOVEIS

LTDA
Período: 12 (doze) messes.
Data:18/08/2023 Valor global: 1.440.000,00
Contratada:  RUPOLO  D.INDUSTRIA  DE  MOVEIS

LTDA
Período: 12 (doze) messes.
Data:18/08/2023 Valor global: 4.763.045,00
Contratada: GLP DISTRIBUIDORA EIRELI - EPP
Período: 12 (doze) messes.
Data:18/08/2023 Valor global: 1.106.000,00

...........................................................................................................
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